CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE RESOLUQAO N° , DE 2026
(Do Sr. André Figueiredo)

Institui o Prémio Ariosto Holanda de
Ciéncia e Tecnologia, a ser
concedido anualmente pela
Comissdo de Ciéncia, Tecnologia e
Inovacao da Camara dos
Deputados, e da outras
providéncias.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica instituido o Prémio Ariosto Holanda de Ciéncia e Tecnologia, a
ser concedido anualmente pela Camara dos Deputados a trés pessoas e/ou
entidades cujos trabalhos ou acdes merecerem especial destague na defesa e
promocao da ciéncia, da tecnologia e da inovacao no Brasil.

Art. 2° O Prémio sera conferido pela Comissao de Ciéncia, Tecnologia e
Inovacao e pela Mesa Diretora da Camara dos Deputados, e consistira na:

| — concesséao de diploma de menc¢ao honrosa ao agraciado; e

Il —outorga de medalha cunhada com a efigie do homenageado Francisco
Ariosto Holanda.

Art. 3° A indicacdo dos candidatos ao Prémio podera ser feita por
gualquer parlamentar do Legislativo Federal, mediante envio de formulario
disponibilizado pela Comissdo de Ciéncia, Tecnologia e Inovacao, dentro do
prazo por ela estipulado.

§ 1° As indicagbes deverdo ser instruidas com relato fundamentado das
acbes ou obras que justifiguem a candidatura, acompanhado de
documentacdo comprobatoria.
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§ 2° E vedada a indicagdo de acbes desenvolvidas pelo Ministério da
Ciéncia, Tecnologia e Inovacdo em decorréncia exclusiva de seus
programas institucionais, exceto aquelas realizadas em regime de
parceria com entidades publicas ou privadas.
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Art. 4° Os trés agraciados serao eleitos pelos membros da Comisséo de
Ciéncia, Tecnologia e Inovacao, em reunido especial convocada para esse fim, a
realizar-se até o ultimo dia do més de setembro de cada ano.

Apres

§ 1° A escolha sera feita por maioria simples dos membros da Comisséo,
em votagao secreta.

§ 2° Os membros da Comissado levardo em consideracdo critérios de
originalidade, impacto, vulto ou carater exemplar das acbes ou obras
desenvolvidas, especialmente aquelas que contribuam para a
democratizacdo do acesso a ciéncia e tecnologia e para a reducdo das
desigualdades regionais.

Art. 5° A solenidade de entrega do Prémio realizar-se-a,
preferencialmente, no dia 11 de outubro, data natalicia de Francisco Ariosto
Holanda, ou no primeiro dia util subsequente, quando essa data recair em
sabado, domingo ou feriado.

Paragrafo unico. A Comissédo de Ciéncia, Tecnologia e Inovagéo podera,
fundamentadamente, definir data diversa da estabelecida no caput deste artigo,
levando em consideracdo o calendéario do Plenario e a disponibilidade do Saldo
Nobre da Camara dos Deputados.

Art. 6° A Mesa da Céamara dos Deputados expedird as instrucdes
necessarias para a concessdo do Prémio Ariosto Holanda de Ciéncia e
Tecnologia no prazo de sessenta dias contados da publicacdo desta Resolucéo.

Art. 7° Esta Resolucéo entra em vigor na data de sua publicacéo.

Art. 8° Revogam-se as disposi¢cdes em contrario.

JUSTIFICACAO
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Francisco Ariosto Holanda (11 de outubro de 1938 — 21 de marco de
2026) foi um dos mais notaveis construtores do sistema brasileiro de ciéncia,
tecnologia e inovacdo. Natural de Limoeiro do Norte, no Ceara, formou-se em
Engenharia Civil pela Universidade Federal do Ceard (UFC), onde também
exerceu a docéncia, e construiu trajetéria profissional nas areas de energia e
petroleo antes de ingressar na vida publica.

Como Secretério de Ciéncia e Tecnologia do Estado do Ceara durante os
governos de Tasso Jereissati, Ariosto Holanda estruturou politicas pioneiras que
aproximaram o conhecimento técnico-cientifico da populacdo mais vulneravel.
Sua atuacao foi decisiva para a criagdo do Nucleo de Tecnologia Industrial
(NUTEC), do Instituto Centro de Ensino Tecnologico (CENTEC) e dos Centros
Vocacionais Tecnoldgicos (CVTs), rede que levou formacdo profissional
gualificada ao interior do Estado, tornando-se referéncia nacional de inclusédo
tecnologica.

No Congresso Nacional, Ariosto Holanda exerceu seis mandatos como
Deputado Federal, integrando sistematicamente a Comissdao de Ciéncia,
Tecnologia, Comunicacdo e Informatica — hoje Comissdao de Ciéncia,
Tecnologia e Inovacdo — e o0 Conselho de Altos Estudos e Avaliacao
Tecnologica da Camara dos Deputados. Participou ativamente da elaboracédo do
Marco Civil da Internet, do Cddigo Nacional de Ciéncia e Tecnologia e de

inUmeras iniciativas voltadas a educacao profissional, a inclusdo digital e ao
desenvolvimento regional sustentavel.

Ariosto foi também um dos pioneiros no debate sobre o biodiesel como
alternativa energética de base social, articulando pesquisa cientifica, producéo
agricola familiar e politica pablica em uma visdo integrada que antecipou
décadas do debate contemporédneo sobre transicdo energética e
desenvolvimento sustentavel.

Ao longo de sua vida, recebeu inUmeros reconhecimentos, entre 0s quais
a Medalha do Mérito Naval, a Medalha do Conhecimento do Ministério de
Desenvolvimento, a Medalha da Inconfidéncia, o titulo de Benemérito do CNPq e
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a Condecoracgdo de Patrono do Prémio Telecentros Brasil, além de ter seu nome
perpetuado no Instituto SESI SENAI de Tecnologia Professor Ariosto Holanda.

A instituicdo do Prémio Ariosto Holanda de Ciéncia e Tecnologia pela
Comissdo de Ciéncia, Tecnologia e Inovacdo da Camara dos Deputados
representa um reconhecimento justo e necessario a memoéria deste servidor
publico exemplar, a0 mesmo tempo em que estabelece um instrumento
permanente de valorizacdo dos agentes — pessoas fisicas ou juridicas — que, a
exemplo de seu patrono, dedicam esforcos excepcionais ao avanc¢o da ciéncia,
da tecnologia e da inovacdo como vetores de desenvolvimento nacional e de
reducdo das desigualdades.

Sala das Sessoes, de de 2026.

Deputado ANDRE FIGUEIREDO

PDT — CE
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